
          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2580 04 de Setembro de 2023  PG. 1/3

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

1 de 1

DECRETO MUNICIPAL Nº 343/2023
04 de setembro de 2023

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 4.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.495/2022, de 13
de dezembro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do Município de Nova
Londrina, para o exercício de 2023, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) nas seguintes dotações do orçamento
vigente:
ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar
Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.244.0303.6026 MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 842 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - FEAS/PPAS-III/PAEFI -
Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (310)................................................................................................................R$ 4.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................................................................................R$ 4.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste Decreto, será
realizada a anulação do valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 08000 - Secretaria de Assistência Social
UNIDADE: 08001 – Fundo Municipal de Assistência Social - FMASNL
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

08.244.0303.6026 MANUTENÇÃO DO CREAS
FONTE: 842 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - FEAS/PPAS-III/PAEFI -
Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (312).........................................................................R$ 4.000,00

=========
TOTAL DAANULAÇÃO...................................................................................................................................R$ 4.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste
Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022
a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 04 DE SETEMBRO DE
2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N.º 161/ 2023
04 de setembro de 2023

SÚMULA:AUTORIZA O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR A
COMPLEMENTAR O VALOR DOS SALÁRIOS DOS
SERVIDORES DOS CARGOS DE ENFERMEIRO,
TÉCNICO DE ENFERMAGEM E AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, COM O OBJETIVO DE ATINGIR O
PISO SALARIAL NACIONAL, SOB CONDIÇÃO DO
RECEBIMENTO EFETIVO DOS RECURSOS
FEDERAIS PARA ESSE FIM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, e eu, Otávio
Henrique Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar
Municipal.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Nova Londrina/PR., autorizado a
complementar a remuneração prevista na carreira dos Servidores ocupantes dos cargos
de Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, com o objetivo de
alcançar o piso salarial nacional, de acordo com a legislação vigente, condicionado ao
efetivo recebimento dos recursos federais destinados à assistência financeira
complementar.

Art. 2º - Para fins de aplicação desta Lei, considera-se:
I - Piso salarial nacional do Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de
Enfermagem, o valor estabelecido pela Lei Federal nº 14.434/2022;
II - Recursos federais destinados à assistência financeira complementar dos cargos de
Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, os recursos previstos na
Emenda Constitucional nº 124/2022;

Art. 3º - No caso de recebimento dos Recursos Federais destinados à assistência
financeira complementar relacionados a períodos anteriores, a complementação salarial
prevista no artigo 1º desta Lei poderá ser paga retroativamente;

Art. 4º - O Poder Executivo do Município de Nova Londrina/PR., deverá enviar no menor
tempo possível, ao Poder Legislativo deste Município, o Projeto dispondo sobre as
adequações orçamentárias para o exercício de 2023, a fim de possibilitar os pagamentos,
caso estes sejam efetuados neste exercício;
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Art. 5º - O Poder Executivo do Município de Nova Londrina/PR., deverá inserir a previsão
orçamentária de pagamento do Piso salarial nacional do Enfermeiro, Técnico de
Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, disciplinados nesta Lei, no Projeto do
Orçamento do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2024;

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo sua eficácia
condicionada ao efetivo recebimento dos Recursos Federais destinados à assistência
financeira complementar;

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
04 DE SETEMBRO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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